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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 247t2024

o INSTITUTo or rRorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Fortbras Autopeças S.A.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcll: Rua Visconde de Porto Alegre, n' 1543, Praça
í4 de Janeiro, Manaus-AM.

civp.ycpr: 11.673.14510006-84 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxe: (92) 3199-0043 Fnx: (92) 2'199-7750

REcrsrRo No IP AAM: 1012.22Q4 PRocESso Ns: 00200412023-84

ATTVTDADE: Manutençáo, reparo e guarda de transporte rodoviário

LocALrzAçÃo DÀ ArrvrDADE: Rua Visconde de Porto Alegre, n' 1543, Praça 14 de
Janeiro, nas coordenadas geográficas: 03"7'20,6915 e 60"3'49,45'W, Manaus-AM.

Fruu,lolor: Autorizar os reparos e manutenção de ve'ículos de transpoÍe
rodoviário, bem como o armazenamento de produtos perigosos (baterias, óleo e
graxas automotivas).

Porrrcrll PolurDoR/DEGRAD.I»on: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 0l Auo.

\ t r.' It l,-:i rl;

Ponro: Excepcional

Estí licerça é composta de l7 rcstrições e/oü condiçôcs cotrst{ntes rlo verso, cujo não
cümprimento/atendim€trto suJeitârá â sua invâlideção e/ori ss penalidedes pr€vistas em trormas.
Esta licença oío comprova rlem substitui o documcnto de piopriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licetrça deve permarecer na localizeção dâ stiyidede c exposta de forms visíycl (frente e verso).

Rosa Mâri iveira Geissler
ecntcâ

l{fi
Juliano Marcos Váldte de Souza

Diretor Prd$ette

gabinete@ipaam.âm. gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÕES E/OU.CONDIÇÔES DE VÀLIDADE DESTA LICENÇ A-LON' .24712024

l. O pedido dã licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçilo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeihras e Cârnaras Municipais, conforme
ai.24, dal*i n'.3.185 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações coÍrstanÍes no processo n".
.0020042,u23{,4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado.

5. Estâ Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
futeÍessado fequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Esadual e Mupicipal.

7. A coleta e o ["nsporte dos resÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. A retirada dos reslduos perigosos do interior.da empresa só podeú ser feita mediante o Manifesto de
TranspoÍte de ResÍduos - MTR.

9. Manter os nlveis de nído conforme os padÍões estabelecidos pela Resoluçâo CONAMA no. 0l/90 e
demais normas pertinentes.

10. O armazenamento dos produtos químicos deve atender às recomendações do fabricante.
ll. Manter atualizado o Ce4ificado de Regularidade - CR do Cadastso Técnico Federal - CTF, sob o

controle e fiscalização do IBAMA, devendo ser apresentado àt:uzlizado quando da solicitação da
Íenovação da Licença"

12. Os pneus, novos, usados e inservÍveis, deverão ser armazenados de maneira ambientalmente adequada
no estabelecimento e classificados de acordo com suas dimensôes, obedecendo. aos critérios de
sinalização e destinação final dispostos na LEI No 5737 DE 2Al2D02l.

13. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do procrsso produtivo, conforme' resolução CONAMA n'. 450, DE 6 DE MARÇO DE 2012.
14. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procodimentos constantcs no Plano de Emergência e

encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
15. Esta licençà nâo autoriza reparos de pintura em veÍculos até que o interessado solicite.
16. Relatório fotogúfico das melhorias conforme o PGRS da empresa de acordo Lei n' 12.305/20i0

. Polltica Nacional de Reslduos Sólidos. Essa Lei foi regulamentada pelo Decreto n' 7.404/2010.
Resolução CONAMA nô 3 l3 de 29 de outubro de 2002.

17. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitagão da renovação da Licenç4 os seguintes documentos,
atualizados:

a) Certificado de destinação de TODOS resíduos gerados pela atividade, inclusive oriundos da' 
fossa- sumidouro e Caixa Separadora de Água e Óleo (CSAO);

b) Cadasto de Âtividade atualizado (modêlo IPAAM).


